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EDITAL nº. 001/2024-GP. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUÍS DOMINGUES, 
ESTADO DO MARANHÃO, Gilberto Braga 
Queiróz, no uso das atribuições legais e nos termos 
que confere a Lei Orgânica Municipal, da Constituição 
Estadual e da Constituição Federal, nos termos da Lei 
Municipal n.º 115/2015 e o Decreto Municipal n.º 
032/2017.  
 
Considerando a decisão judicial proferida nos autos 
do processo originário 0800773-04.2023.8.10.0082, 
que tramita na Vara Única da Comarca de Carutapera-
MA, conforme determinação do Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão, nos autos do processo nº 
0824307-29.2023.8.10.0000,  
  

RESOLVE: 
 
Art. 1.º CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público autorizado através de 
Lei Municipal n.º 115/2015, homologado através de 
edital publicado no Diário Oficial do Estado edição n.º 
198, de 24 de outubro de 2016, para apresentação da 
documentação necessária ao provimento no 
respectivo cargo: 
 
a) Psicóloga 

 
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO ORDEM 

LUIZA CRISTINA 
DE FRANÇA 
GALVÃO DOS 
SANTOS 

598.391.042-
68 

01 01 

 
Art. 2º. A candidata poderá obter informações sobre a 
documentação a ser apresentada, bem como dos 
exames admissionais necessários estabelecidos em 
lei, na Secretaria Municipal de Administração, sito Rua 
Magalhães de Almeida, Centro, Luís Domingues-MA.  
 
Parágrafo único: São documentos necessários, além 
de outros exigidos pelo edital de concurso: 

 
 
 
 
 
 

- Se solteiro, certidão de nascimento; se casado, certidão 

de casamento; 

- Cédula de identidade; 

- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

- Carteira de trabalho (CTPS); 

- Cartão do PIS/Pasep. 

- Comprovação da escolaridade; 

- Comprovação de quitação com o Serviço Militar 

Obrigatório (se do sexo masculino); 

- Comprovação de situação regular perante a legislação 

eleitoral 

- Título de eleitor e último comprovante de votação (ou 

justificativa); 

- Comprovação de que não responde a processo 

administrativo (se cabível) 

- Certidão de antecedentes criminais 

 

- Em nível federal: 

Folha de antecedentes da Polícia Federal 

Certidão da Justiça Eleitoral – Crimes Eleitorais 

Certidão negativa da Justiça Federal  

Certidão da Justiça Militar da União 

 

- Em nível estadual: 

Folha de antecedentes da polícia dos estados em que o 

candidato residiu nos últimos 5 anos. 

Certidão negativa criminal da Justiça Estadual do 

domicílio do candidato. 

Exames médicos - atestando que o candidato se 

encontra apto física e mentalmente para o exercício de 

suas funções.  

 

Art. 3º. A candidata deverá comparecer na Secretaria 

Municipal de Administração, munida da documentação 

exigida no período de 18/07/2024 a 01/08/2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS 

DOMINGUES - ESTADO DO MARANHÃO, aos dezoito 

dias do mês de julho de 2024.  

 

 

Gilberto Braga Queiroz 

Prefeito de Luís Domingues 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

SUMÁRIO 

Conforme Lei Municipal nº 122, 
de 20 de fevereiro de 2017 

 

http://www.luisdomingues.ma.gov.br/Autenticação
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.jf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa
http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa
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PORTARIA Nº 037/2024                                                        

Luis Domingues, 18 de julho de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 
do Maranhão, Senhor Gilberto Braga Queiróz, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 
Considerando o Concurso Público Municipal nº 
001/2015, ocorrido em 27 de dezembro de 2015, 
homologado em 24 de outubro de 2016, publicado no 
Diário Oficial nº 198, Ano XL, de 24 de outubro de 
2016, e, 
 
Considerando a decisão judicial proferida nos autos 
do processo originário 0800773-04.2023.8.10.0082, 
que tramita na Vara Única da Comarca de Carutapera-
MA, conforme determinação do Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão, nos autos do processo nº 
0824307-29.2023.8.10.0000,  
  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora LUIZA CRISTINA DE 
FRANÇA GALVÃO DOS SANTOS, RG nº 2838478 – 
SSP/PA, CPF nº 598.391.042-68, para as funções do 
cargo de Psicóloga, integrante da Estrutura 
Administrativa do Município. 
 
Art. 2º - Designar a Servidora ora nomeada para ter 
exercício inicialmente, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis 
Domingues, Estado do Maranhão, em 18 de julho de 
2024. 
 

_______________________________ 
Gilberto Braga Queiróz 

Prefeito Municipal 
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